
 

Roteiro para incluir a contribuição ao Pró-Infância na sua 
Declaração do Imposto de Renda. 

 
 
1º - Ao entrar no programa da Receita Federal, selecionar a opção: Declaração 
Completa 
 

OBS: A contribuição ao Pró-Infância poderá ser deduzida apenas pela declaração 
no modelo completo. 

 
2º - Preencher os dados pessoais 
 
3º - Preencher as informações de Rendimentos 
 
6º - Preencher as informações de dependentes (caso haja) 
 
7º - Preencher as informações “Pagamentos e doações efetuadas” 

 
A - Informar os gastos com instrução, saúde, pensão, previdência privada e outros 
antes de prosseguir para o próximo passo.  
 
B - Selecionar a Opção 15: Doações Estatuto da Criança e do Adolescente 
 

Nome: Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  
CNPJ: 00. 459.245/0001-81 
Valor: Colocar o valor total destinado ao Fundo. 
 

 



 

 
 

Caso a contribuição tenha ultrapassado o limite dedutível (6% do IR 
devido), aparecerá a seguinte tela, indicando o valor que será considerado 
na declaração do IR. É necessário informar o valor total da contribuição.  
 

 
 

8º - Concluir com as demais deduções e informações.  Verificar o valor a pagar 
ou a restituir no item “Cálculo do imposto”.  
 

 
 
 
O valor da contribuição ao Pró-Infância é abatido do imposto devido, não 
acarretando em ônus para o contribuinte. 
 



 

No exemplo apresentado, o valor do imposto devido, sem a contribuição ao Pró-
Infância, é de R$ 1.963,68. Considerando a contribuição, este valor reduz para R$ 
1.845,86. Como o contribuinte teve o valor de R$ 5.400,00 retido na fonte (já 
pago), ele será restituído. 
 
 
9º - Enviar a declaração para a Receita Federal. 
 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Atenciosamente,  

 

 

Coordenação do Programa Pró-Infância 

Conselho de Responsabilidade Social Empresarial da FIEB 

 

 

 

 

 

 

 

 


